
U"JIVEHSIDADE DE HRASíLIf'., 

ATO DA REITORIA NQ jJ.jS/87 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO E REITOR DA UNIVERSIDADE DE 
BRASÍLIA, no uso de suas atribuições, 

Considerando que o Auditório Dois Candangos: 

1. É um dos dois únicos espaços disponiveis na Universidade de 
BrasÍlia para atividades com tradução simultânea, além do seu 

tamanho ser significativamente maior que o Auditório da Rei 
toria; 

2. Que as atividades desenvolvidas de 1986 para ca pela Cinema 
teca Dois Candangos têm sido um importante veiculo de comu
nicação e interação entre a UnB e a comunidade do DF e.prQ 
curando compatibilizar as atividades acadêmicas com as ses
sões cinematográficas de forma a uma não interferir no esp� 
ço e horário da outra, 

R E S O L V E 

Normatizar o funcionamento das sessoes cinematográ-
ficas para os seguintes horários e dias: 

12:00 14:00 hs de 3as. a 6as. feiras; 

18:30. 23:00 hs 3as. à domingo. 

Os demais horários e espaços estarão a disposição de nl.lvirla

des solicitadas pelos Departamentos, Unidades, Centros, ele, sob n )'{'8-

ponsabilidade do Decanato de Extensão, o qual organizará as soliciL:I';õcS 
de acordo com a ordem de chegada e importância. 

Brasili.a, t!!l de abt'il ele 1�)1l'/. 
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